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ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS. 

PROCESSO LICITATÓRIO DE N.º 000008-25, NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, DO TIPO MENOR 
PREÇO 

Aos trinta e um dias do mês de julho de 2025, às 09:00 (nove) horas, na Sede da Administração 
Regional do Serviço Social do Comércio, sito a Quadra ACSU NO 40 (antiga 301 Norte) Av. 
Teotônio Segurado Lote 19 Conj. 01, na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, reuniu-se à 
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria Sesc/DR de n. º 1169/2025, composta 
pelos seus integrantes: o Sr. Adilio Rodrigues Ribeiro (Presidente); a sra. Isabella Lindsy S. Silva 
(1º Membro); Higor Pinto da Silva (2º Membro) e, tendo como apoio técnico, a sra. Eliara Cally 
Dallo (Engenheira Civil – CREA 327932/D-TO) e o sr. Warlley Alencar Soares (Contador – CRC 
005960/O-2), com o objetivo de receber os documentos de habilitação e proposta comercial, 
referente à licitação de n.º 000008-25-CC, na modalidade Concorrência, do tipo Menor preço, 
objetivando A Contratação de empresa especializada para a Execução do Fechamento da Quadra 

Poliesportiva e Execução de Passarela e Urbanização da Unidade Sesc Paraíso do Tocantins, situada na Av. 
Presidente Medici, Qd. 01, Lts. 1 a 10, 23 a 32 - Setor Jardim Paulista - Paraíso/Tocantins - 77600-000. 

Na sessão licitatória mencionada alhures, foram abertos os envelopes contendo os documentos 
de habilitação das empresas abaixo: 

EMPRESAS PARTICIPANTES 

Participaram do certame licitatório as seguintes empresas, conforme in verbis: 

QTD EMPRESA CNPJ 
1 TEWAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 04.463.764/0001-74 

2 COCENO CONSTRUTORA CENTRO NORTE LTDA 38.146.510/0001-44 

3 TARUMÃ ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 41.759.790/0001-70 

4 AP. EMPREENDIMENTOS LTDA 14.332.863/0001-70 

 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS REALIZADOS PELA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – CPL E PELOS REPRESENTANTES DAS EMPRESAS CREDENCIADAS 

O apontamento respondido abaixo, refere-se ao realizado na sessão licitatória pela 
Comissão Permanente de Licitação – CPL: 

1) A empresa TARUMÃ ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA deixou de apresentar o 
documento referente à prestação de garantia, conforme exigido no item 9 e seguintes 
do edital. 
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Resposta: À comissão Permanente de Licitação, pautada no item 22.5 
do edital1 e art. 29, parágrafo único, da Resolução Sesc/DN de n.º 
1.593/20242, realizou diligência em face da empresa mencionada 
alhures, e, a mesma atendeu dentro do prazo concedido demonstrando que o 
documento faltante se tratou de documento preexiste, conforme tela 
colacionada abaixo: 

 

 

 

 
1 A comissão de licitação poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, abrir diligência e solicitar aos licitantes, por escrito, 

informações adicionais sobre a documentação e as propostas apresentadas. O não atendimento da solicitação no prazo estabelecido 
poderá implicar desclassificação e/ou inabilitação do licitante. 
 
2 Art. 29. É facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo.  
Parágrafo único. Nos casos de erros formais ou vícios sanáveis, é obrigatória a realização da diligência prevista no caput. 
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Ainda, menciona Adilson Abreu Dallari3, que: 

“(...) existem várias manifestações doutrinárias e já existe 
jurisprudência no sentido de que, na fase de habilitação, não deve haver 
rigidez excessiva; deve-se procurar a finalidade da fase de habilitação, deve-se 
verificar se o proponente tem concretamente idoneidade. Se houver um 
defeito mínimo, irrelevante para essa comprovação, isto não pode ser 
colocado como excludente do licitante. Deve haver uma certa elasticidade em 
função do objetivo, da razão de ser da fase de habilitação; interessa, consulta 

 
3 DALLARI, Adilson Abreu. Aspectos Jurídicos da Licitação. 33ª ed. São Paulo, Saraiva, 1997, p. 88. 
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ao interesse público, que haja o maior número possível de participantes.” 
(grifei). 

Ademais, na mesma linha de raciocínio mencionada alhures, a 
jurisprudência da Corte de Contas da União – TCU, inclina-se no 
seguinte pensar, senão vejamos: 

Durante as fases de julgamento das propostas e/ou 
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes. (TCU. Acórdão 1211/2021. Plenário), (grifo nosso). 

Portanto, falhas que não afetam de modo substancial a avaliação da 
habilitação dos particulares ou o conteúdo de suas propostas e que 
possam ser supridas com os dados nelas constantes ou através de 
diligências, sem configurar a inovação de seus termos, não devem 
ensejar a inabilitação ou desclassificação dos licitantes, posto que tais 
medidas não violam a isonomia que deve revestir o certame, de sorte, 
é o entendimento doutrinário e jurisprudencial supramencionado, 
assim sendo, fica a empresa TARUMÃ ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, 
habilitada neste certame. 

 

2) O represante da empresa TARUMÃ ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, mencionou que: 
“a empresa TEWAL deixou de apresentar os CRQ’S dos profissionais” 

Resposta: Em sede de diligência, pautada no item 22.5 do edital e no art. 29, 
parágrafo único, da Resolução Sesc/DN nº 1.593/2024, e conforme 
deliberação da parte técnica, verifica-se que a Certidão nº 511400/2025, do 
profissional Vilson Teo, atende ao disposto no item 11.4.2.1 do edital, que 
estabelece: ‘Registro ou prova de inscrição do profissional no CREA — 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — ou no CAU — Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo —, dentro do seu prazo de validade, onde constem 

as empresas pelas quais o profissional é responsável técnico. Por isso, nesse 
ponto fica a empresa TEWAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
devidamente habilitada. 

3) A representante da empresa COCENO Construtora Centro Norte Ltda., apresentou 
questionamento quanto ao seguinte ponto: “A empresa TEWAL não apresentou a 
Certidão de Acervo Operacional, conforme exigido no item 11.4.1.2 do edital”. 

Resposta: Em sede de diligência, medida prevista no item 22.5 do edital e no 
art. 29, parágrafo único, da Resolução Sesc/DN nº 1.593/2024, e 
expressamente admitida pela jurisprudência consolidada do Tribunal de 
Contas da União (TCU) como instrumento legítimo para sanar dúvidas e 
complementar a análise da habilitação, verifica-se que as Anotações de 
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Responsabilidade Técnica (ARTs) nº TO20230452520, referente ao atestado 
emitido pela Fecomércio e vinculada à CAT nº 491746/2023, e nº 
TO20150032986, referente ao atestado emitido pelo Senac e vinculada à CAT 
nº 430708/2015, atendem ao disposto no item 11.4.1.2 do edital. Ressalta-se 
que a realização desta diligência é fundamental para esclarecer todos os 
pontos necessários à adequada instrução processual e assegurar a correta 
aplicação dos critérios editalícios, em conformidade com a jurisprudência do 
TCU, conforme já mencionada alhures. Por isso, nesse ponto fica a empresa 
TEWAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA devidamente habilitada. 

4) O representante da empresa TARUMÃ ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA apresentou 
questionamento referente ao seguinte ponto: “A empresa TEWAL realizou alteração no 
contrato social, elevando seu capital social, porém não atualizou essa informação junto 
ao CREA.” 

Resposta: Em atendimento à diligência prevista no item 22.5 do edital e no art. 
29, parágrafo único, da Resolução Sesc/DN nº 1.593/2024, e conforme decisão 
da equipe técnica, verifica-se que a Certidão nº 511399/2025 da empresa, que 
inclui a alteração do capital social mencionada no Contrato Social, está em 
conformidade com o item 11.4.1.1 do edital. Por isso, nesse ponto fica a 
empresa TEWAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA devidamente 

habilitada. 
 

5) O representante da empresa TARUMÃ ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA apresentou 
questionamento referente ao seguinte ponto “A empresa AP. EMPREENDIMENTOS LTDA 
apresentou o CRQ desatualizado.” 

Resposta: Em atendimento à diligência prevista no item 22.5 do edital e no art. 
29, parágrafo único, da Resolução Sesc/DN nº 1.593/2024, e conforme decisão 
da equipe técnica, verifica-se que a Certidão nº 511197/2025 apresentada 
atende à solicitação da diligência, contemplando os sócios mencionados na 
alteração do Contrato Social. 

 
EMPRESAS HABILITADAS 

Assim, depois das considerações supramencionadas, ficam as seguintes empresas habilitadas:  

➢ TEWAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA; 
➢ COCENO CONSTRUTORA CENTRO NORTE LTDA; 
➢ TARUMÃ ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA; e 
➢ AP. EMPREENDIMENTOS LTDA. 

DECISÃO 

Por todo exposto acima, DECIDE, à Comissão Permanente de Licitação: 
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HABILITAR as empresas: 
 

a) TEWAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA; 

b) COCENO CONSTRUTORA CENTRO NORTE LTDA; 

c) TARUMÃ ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA; e 

d) AP. EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Fica estabelecido o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação deste 
julgamento, para a interposição de recurso, caso assim entendam necessário. Entretanto, caso 
as empresas não tenham interesse em interpor recurso, solicita-se, por gentileza, que 
manifestem expressamente o seu desinteresse, a fim de possibilitar o prosseguimento às demais 
fases do referido certame. 

Posteriormente, será divulgada a data para a realização da reunião de abertura das propostas 

comerciais. 

Palmas/TO, 07 de agosto de 2025. 
 

 
ADILIO RODRIGUES RIBEIRO 

Presidente da CPL 
 

HIGOR PINTO DA SILVA 
1º Membro

EDINALDO BEZERRA OLIVEIRA 
2º Membro 
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Assinaturas

Higor Pinto da Silva

CPF: 012.806.711-06

Assinou em 07 ago 2025 às 11:22:53

Adílio Rodrigues Ribeiro

CPF: 966.529.771-68

Assinou em 07 ago 2025 às 11:23:27

Edinaldo Bezerra Oliveira

CPF: 014.102.471-20

Assinou em 07 ago 2025 às 12:01:39

Log

07 ago 2025, 11:17:58 Operador com email gestaodecontratos@sescto.com.br na Conta 519242cb-83a7-4202-a85c-

e51b6135f16a criou este documento número e2b38416-d8cf-4cd6-b0e2-b1f8b5c8b691. Data

limite para assinatura do documento: 06 de setembro de 2025 (10:15). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

07 ago 2025, 11:18:25 Operador com email gestaodecontratos@sescto.com.br na Conta 519242cb-83a7-4202-a85c-

e51b6135f16a adicionou à Lista de Assinatura:

adilio@sescto.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Adílio Rodrigues

Ribeiro e CPF 966.529.771-68.

07 ago 2025, 11:18:25 Operador com email gestaodecontratos@sescto.com.br na Conta 519242cb-83a7-4202-a85c-

e51b6135f16a adicionou à Lista de Assinatura:

higor@sescto.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Higor Pinto da Silva.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 07 de agosto de 2025. Versão v1.48.0.
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07 ago 2025, 11:18:25 Operador com email gestaodecontratos@sescto.com.br na Conta 519242cb-83a7-4202-a85c-

e51b6135f16a adicionou à Lista de Assinatura:

edinaldo@sescto.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Edinaldo Bezerra

Oliveira e CPF 014.102.471-20.

07 ago 2025, 11:22:53 Higor Pinto da Silva assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail higor@sescto.com.br. CPF

informado: 012.806.711-06. IP: 177.126.90.42. Componente de assinatura versão 1.1275.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

07 ago 2025, 11:23:27 Adílio Rodrigues Ribeiro assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

adilio@sescto.com.br. CPF informado: 966.529.771-68. IP: 177.126.90.42. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -10.1740602 e longitude -48.322775. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1275.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

07 ago 2025, 12:01:39 Edinaldo Bezerra Oliveira assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

edinaldo@sescto.com.br. CPF informado: 014.102.471-20. IP: 177.126.90.42. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -10.16628300138329 e longitude

-48.33004422307304. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1275.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

07 ago 2025, 12:01:40 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

e2b38416-d8cf-4cd6-b0e2-b1f8b5c8b691.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº e2b38416-d8cf-4cd6-b0e2-b1f8b5c8b691, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 07 de agosto de 2025. Versão v1.48.0.
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